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Prefeitura Municipal de Rio Verde de Mato Grosso
Estado de Mato Grosso do Sul
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE
CNPJ.  03 354 560/0001-32

TERMO DE REFERÊNCIA

I. OBJETO
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação, instalação, manutenção, sucção de dejetos e retirada de banheiros químicos portáteis, por meio do Sistema de Registro de Preços.
[bookmark: _Toc136516405]DA NATUREZA:
O objeto da presente contratação caracteriza-se como serviço comum, nos termos da Lei nº 14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.
A contratação não se enquadra como fornecimento de bem de luxo, nos termos do Decreto Federal nº 10.818/2021.
Dessa forma, a seleção do fornecedor será realizada por meio de procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico, sob o Sistema de Registro de Preços (SRP), com critério de julgamento de Menor preço Global (LOTE).
DA VIGÊNCIA:
A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser utilizada pela Administração conforme a necessidade, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de contrato administrativo, nota de empenho ou outro instrumento equivalente, conforme previsto na legislação vigente.
A vigência da Ata justifica-se em razão da necessidade contínua de atendimento aos eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte ao longo do exercício, garantindo melhor planejamento, economicidade e evitando contratações fragmentadas.

II. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVO:

2.1. A tabela a seguir apresenta as especificações de quantidades do objeto contratado:


	ITEM
	ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO
	UNIDADE DE FORNECIMENTO
	Quant 

	01
	LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO - Descrição: Locação de banheiro químico individual, portátil, com montagem, manutenção diária e desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto translúcido, dimensões mínimas de 1,16m de frente x 1,22m de fundo x 2,10 de altura, composto de caixa de dejeto, porta papel higiênico, fechamento com identificação de ocupado, para uso do público em geral. Com limpeza de sucção diária.
	Diária
	657

	02
	LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO PCD – Locação de banheiro químico para portadores de necessidades especiais individual, portátil, com montagem, manutenção e limpeza diária e desmontagem. Dimensões padrões que cadeiras de rodas, que permitam movimentação de cadeiras de rodas, composto de caixa de dejeto, porta papel higiênico, fechamento com identificação de ocupado, para uso do público em geral. Com limpeza de sucção diária.
	Diária
	73



2.2. Os serviços deverão contemplar:

a) Transporte, carga e descarga dos equipamentos;

b) Instalação nos locais indicados pela Administração;

c) Manutenção das unidades durante o período de utilização;

d) Sucção e retirada dos dejetos, com destinação final ambientalmente adequada;

e) Retirada dos equipamentos ao término de cada evento.

2.3. Não estão inclusos na presente contratação:

a) Higienização interna dos banheiros durante a realização dos eventos;

b) Reposição de insumos, tais como papel higiênico, sabonete ou similares, os quais serão de responsabilidade da Administração ou de terceiros por ela designados.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A presente contratação fundamenta-se na necessidade de disponibilização de infraestrutura sanitária adequada para atendimento aos eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte do Município de Rio Verde de Mato Grosso/MS.
Considerando que grande parte dos eventos ocorre em espaços públicos abertos, desprovidos de instalações sanitárias suficientes, torna-se indispensável a locação de banheiros químicos, a fim de garantir condições adequadas de higiene, saúde pública, segurança e conforto aos participantes.
A ausência desses serviços pode comprometer a realização dos eventos, ocasionar riscos sanitários e impactar negativamente a experiência da população e visitantes.
A fundamentação detalhada da contratação encontra-se descrita no Estudo Técnico Preliminar – ETP, documento que integra o presente Termo de Referência para todos os fins
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
[bookmark: _Hlk149645581]A solução consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de banheiros químicos portáteis, destinados ao atendimento dos eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte do Município de Rio Verde de Mato Grosso/MS.
Os serviços compreendem o fornecimento das unidades, transporte, carga e descarga, instalação nos locais indicados pela Administração, manutenção das estruturas, sucção e retirada dos dejetos, bem como a retirada dos equipamentos ao término de cada evento.
A contratada deverá garantir que os equipamentos permaneçam em condições adequadas de uso e funcionamento durante todo o período de utilização, responsabilizando-se pela correção de falhas, substituição de unidades e manutenção necessária.
A execução dos serviços deverá ocorrer de forma contínua durante os eventos, assegurando a adequada prestação do serviço e o atendimento às normas sanitárias e ambientais vigentes.
A destinação final dos resíduos deverá ser realizada de forma ambientalmente adequada, conforme legislação vigente, sendo de responsabilidade da contratada a comprovação de sua correta destinação.
A higienização interna dos banheiros durante a realização dos eventos, bem como a reposição de insumos, não fazem parte do escopo da presente contratação, sendo de responsabilidade da Administração ou de terceiros por ela designados.
        A solução adotada apresenta-se como a mais adequada, considerando a necessidade de atendimento        contínuo aos eventos, a economicidade, a eficiência operacional e a garantia de qualidade na prestação dos serviços.
5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
5.1. [bookmark: _Hlk187312260]REQUISITOS GERAIS:
a) A contratada deverá executar os serviços de locação de banheiros químicos em conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar – ETP, sob acompanhamento e fiscalização da Administração;
b) A contratada deverá refazer, às suas expensas, quaisquer serviços que apresentem falhas, vícios ou estejam em desacordo com as condições estabelecidas;
c) A contratada deverá assumir integral responsabilidade pela qualidade dos serviços prestados, incluindo transporte, instalação, manutenção, sucção de dejetos e retirada dos equipamentos;
d) A contratada deverá comunicar imediatamente à Contratante quaisquer irregularidades verificadas durante a execução dos serviços;
e) A contratada deverá responsabilizar-se pelos danos decorrentes da execução do objeto, nos termos da legislação vigente;
f) A contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório;
g) As comunicações entre a Administração e a contratada ocorrerão preferencialmente por meio eletrônico, sem prejuízo de outros meios formais;
h) Será admitida a subcontratação parcial dos serviços, desde que previamente autorizada pela Administração e que não comprometa a execução do objeto;
i) Aplicam-se subsidiariamente as disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), no que couber.

5.2. REQUISITOS TÉCNICOS:

a) Os banheiros químicos deverão possuir estrutura em material resistente (polietileno de alta densidade ou similar), garantindo segurança, durabilidade e adequada utilização durante os eventos;
b) As unidades deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e funcionamento;
c) A contratada deverá assegurar a manutenção das unidades e a sucção dos dejetos durante o período de utilização;
d) A contratada deverá disponibilizar todos os meios necessários para a comprovação da qualidade dos serviços prestados, permitindo à Administração a fiscalização quanto ao atendimento das especificações estabelecidas.

5.3. REQUISITOS AMBIENTAIS:
a) A contratada deverá possuir licenciamento ambiental válido, emitido pelo órgão competente, que a habilite à coleta, transporte, sucção e destinação final dos resíduos provenientes dos banheiros químicos;
b) A contratada deverá realizar a destinação final ambientalmente adequada dos resíduos, em conformidade com a legislação vigente;
c) A contratada deverá apresentar, sempre que solicitado, documentação comprobatória da destinação final dos resíduos, tais como manifestos de transporte, certificados ou documentos equivalentes;
d) A contratada deverá responsabilizar-se por eventuais danos ambientais decorrentes da execução inadequada dos serviços.
 	ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/DETALHAMENTO:
a) Os banheiros químicos deverão possuir estrutura em material resistente, preferencialmente em polietileno de alta densidade ou similar, garantindo durabilidade, segurança e adequada utilização durante os eventos;
b) As unidades deverão ser portáteis, com cabine individual, contendo tanque de armazenamento de dejetos, assento sanitário com tampa, sistema de ventilação para controle de odores, piso antiderrapante e porta com sistema de fechamento com identificação de ocupado/livre;
c) Os banheiros deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e funcionamento, devidamente preparados para utilização no início de cada evento;
d) A contratada deverá garantir a manutenção das unidades durante o período de utilização, assegurando seu adequado funcionamento;
e) A contratada deverá realizar a sucção e retirada dos dejetos por meio de equipamentos apropriados, garantindo a correta destinação final dos resíduos, em conformidade com a legislação ambiental vigente;
f) A contratada deverá disponibilizar todos os meios necessários para comprovação da qualidade dos serviços prestados, permitindo à Administração a fiscalização quanto ao atendimento das especificações estabelecidas.
DA GARANTIA:
a) A contratada deverá garantir a adequada execução dos serviços, assegurando que os banheiros químicos estejam em perfeitas condições de uso e funcionamento durante todo o período de utilização;
b) A garantia compreende a manutenção contínua dos equipamentos e sua conservação geral durante a execução contratual;
c) Em caso de falhas, mau funcionamento ou condições inadequadas de uso, a contratada deverá providenciar a correção, reparo ou substituição do equipamento no prazo máximo de até 6 (seis) horas, contadas a partir da notificação da Administração;
d) Caso a contratada não realize as correções no prazo estabelecido, a Administração poderá adotar as medidas necessárias para garantir a continuidade do serviço, inclusive mediante contratação de terceiros, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas;
e) A contratada será responsável pela manutenção das unidades, incluindo a sucção e retirada dos dejetos, garantindo o adequado funcionamento dos equipamentos durante o período de utilização;
f) A higienização interna durante a realização dos eventos, bem como a reposição de insumos, tais como papel higiênico e similares, não serão de responsabilidade da contratada, cabendo tais atividades à Administração ou a terceiros por ela designados.
5.4. LICENCIAMENTO AMBIENTAL E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS 
a) A contratada deverá possuir licenciamento ambiental válido, emitido pelo órgão competente, que a habilite à coleta, transporte, sucção e destinação final dos resíduos provenientes dos banheiros químicos;
b) A contratada deverá realizar a destinação final dos resíduos de forma ambientalmente adequada, em conformidade com a legislação ambiental vigente, sendo expressamente vedado o descarte irregular em solo, corpos hídricos ou rede pública sem a devida autorização;
c) A contratada deverá apresentar, sempre que solicitado pela Administração, documentação comprobatória da destinação final dos resíduos, tais como manifestos de transporte, certificados ou documentos equivalentes;
d) A contratada deverá possuir e utilizar equipamentos adequados para a execução dos serviços, especialmente caminhão apropriado para sucção de dejetos;
e) Quando exigido pela legislação local, a contratada deverá possuir autorização ou licença específica para execução das atividades no âmbito do Município de Rio Verde de Mato Grosso/MS;
f) A contratada será integralmente responsável por eventuais danos ambientais decorrentes da execução inadequada dos serviços, sujeitando-se às penalidades legais cabíveis.
6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
a) A execução dos serviços será realizada mediante solicitação da Administração, por meio de Ordem de Serviço ou documento equivalente, contendo a quantidade de unidades, local, data e horário do evento;
b) Os quantitativos previstos são estimativos, podendo variar conforme a necessidade da Administração, não gerando obrigatoriedade de contratação integral;
c) A contratada deverá realizar a entrega e instalação dos banheiros químicos com antecedência mínima de até 24 (vinte e quatro) horas antes do início de cada evento, salvo situações excepcionais devidamente justificadas pela Administração;
d) Os serviços deverão ser prestados de forma contínua durante todo o período de realização do evento, garantindo o adequado funcionamento das unidades;
e) A contratada deverá realizar a manutenção das unidades e a sucção dos dejetos sempre que necessário, assegurando a continuidade e qualidade dos serviços;
f) A retirada dos banheiros químicos deverá ocorrer após o encerramento do evento, conforme cronograma definido pela Administração;
g) Em casos de necessidade emergencial, a contratada deverá atender às solicitações no prazo máximo de até 12 (doze) horas, contadas a partir da solicitação formal.
6.2. DO LOCAL DE EXECUÇÃO:
a) Os serviços serão executados nos locais indicados pela Administração, podendo abranger espaços públicos urbanos e rurais, tais como praças, parques, áreas de eventos, vias públicas e demais locais destinados à realização de eventos;
b) A contratada será responsável pelo transporte, carga, descarga e correta instalação dos equipamentos, garantindo sua adequada fixação e segurança no local indicado.
6.3. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:
a) A contratada deverá garantir que os equipamentos permaneçam em condições adequadas de uso e funcionamento durante todo o período de utilização;
b) Eventuais falhas ou irregularidades deverão ser corrigidas imediatamente ou no prazo máximo estabelecido neste Termo de Referência;
c) A execução dos serviços deverá observar todas as normas sanitárias, ambientais e de segurança aplicáveis;
d) A higienização interna durante a realização dos eventos e a reposição de insumos não fazem parte do escopo da contratação, sendo de responsabilidade da Administração ou de terceiros por ela designados.
7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
7.1. Quando houver formalização contratual decorrente da Ata de Registro de Preços, o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.2. As comunicações entre a Administração e a contratada deverão ocorrer formalmente, preferencialmente por meio eletrônico, sem prejuízo de outros meios que assegurem a comprovação do ato.
7.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) designado(s) pela Administração, na qualidade de fiscal(is) do contrato.
7.4. FISCALIZAÇÃO:
Compete ao fiscal do contrato:
a) Acompanhar a execução dos serviços, verificando o cumprimento das condições estabelecidas no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar;
b) Registrar todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato;
c) Notificar a contratada quanto a falhas, irregularidades ou descumprimento contratual, fixando prazo para correção;
d) Atestar a execução dos serviços para fins de pagamento;
e) Informar ao gestor do contrato situações que demandem providências que ultrapassem sua competência.
A fiscalização exercida pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada pela execução do objeto.
7.5. DO RECEBIMENTO:
O recebimento dos serviços será realizado pelo fiscal do contrato, nas seguintes etapas:
a) Provisório: no momento da execução dos serviços, para verificação da conformidade com as especificações estabelecidas;
b) Definitivo: após a verificação da adequada execução dos serviços e sua aceitação, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis.
O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela qualidade dos serviços prestados, nem a obrigação de correção de eventuais falhas.
8. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
8.1. A medição dos serviços será realizada com base nas diárias efetivamente executadas, conforme as Ordens de Serviço emitidas pela Administração e devidamente atestadas pelo fiscal do contrato.
8.2. Para fins de pagamento, a contratada deverá apresentar Nota Fiscal ou Fatura correspondente aos serviços prestados, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme exigido pela legislação vigente.
8.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto da Nota Fiscal pelo fiscal do contrato, desde que atendidas todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência.
8.4. Os valores devidos serão depositados em conta bancária informada pela contratada, não se responsabilizando a Administração por eventuais custos decorrentes de operações bancárias.
8.5. O preço contratado deverá contemplar todos os custos necessários à execução do objeto, incluindo transporte, instalação, manutenção, sucção de dejetos, destinação final ambientalmente adequada, mão de obra, encargos e tributos.
8.6. A Nota Fiscal deverá conter, obrigatoriamente:
a) Descrição dos serviços executados;
b) Período de execução;
c) Dados do contrato ou instrumento equivalente e da Administração;
d) Valor total a ser pago;
e) Indicação de eventuais retenções tributárias, quando aplicáveis.
8.7. Em caso de irregularidade na documentação apresentada, a Nota Fiscal será devolvida à contratada para correção, reiniciando-se o prazo de pagamento após sua reapresentação.
8.8. O pagamento somente será realizado após a comprovação da regular execução dos serviços e o respectivo atesto pelo fiscal do contrato.
8.9. Não haverá pagamento mínimo garantido, sendo devido apenas pelos serviços efetivamente executados, conforme demanda da Administração. 
9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO:
9.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
9.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL (LOTE), considerando as especificações e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.
9.3. O objeto será fornecido de forma parcelada, conforme a demanda da Administração, mediante emissão de Ordens de Serviço, de acordo com a programação dos eventos.
9.4. A contratação não se enquadra como fornecimento de bem de luxo, nos termos do Decreto Federal nº 10.818/2021, sendo classificada como serviço comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos.
9.5. A habilitação dos licitantes observará as exigências previstas na Lei nº 14.133/2021, contemplando, no mínimo:
a) Habilitação jurídica;
b) Regularidade fiscal e trabalhista;
c) Qualificação econômico-financeira;
d) Qualificação técnica;
e) Qualificação ambiental, incluindo a apresentação de licença ambiental válida para coleta, transporte, sucção e destinação final dos resíduos.
9.6. A forma de fornecimento será sob demanda, conforme necessidade da Administração, não havendo obrigatoriedade de contratação da totalidade estimada, sendo garantido o pagamento apenas pelos serviços efetivamente executados.
9.7. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser formalizadas por meio de contrato administrativo, nota de empenho ou outro instrumento equivalente, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.
9.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E AMBIENTAL
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da contratação, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a execução de serviços de locação de banheiros químicos ou serviços similares;
b) Licença ambiental válida, emitida pelo órgão competente, que autorize a empresa a realizar a coleta, transporte, sucção e destinação final de resíduos provenientes de banheiros químicos;
c) Comprovação de que a empresa realiza a destinação final ambientalmente adequada dos resíduos, podendo ser exigidos documentos como manifestos de transporte de resíduos, certificados ou documentos equivalentes;
d) Declaração de que possui equipamentos adequados e em conformidade com a legislação vigente para execução dos serviços, especialmente caminhão apropriado para sucção de dejetos;
e) Quando exigido pela legislação local, comprovação de autorização ou regularidade para execução das atividades no âmbito do Município de Rio Verde de Mato Grosso/MS;
f) Poderá ser exigida, a critério da Administração, a apresentação de documentos complementares que comprovem a regularidade ambiental e a capacidade técnica da empresa para execução do objeto.
A contratada deverá observar a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010).
9.9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.
A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização das contratações conforme a necessidade.
Os quantitativos registrados são estimativos, não gerando direito subjetivo à contratação integral.
A Ata poderá ser utilizada conforme demanda da Administração, mediante emissão de Ordem de Serviço,
nota de empenho ou instrumento equivalente.

10. DAS PENALIDADES E SANÇÕES:

10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, sem justificativa aceita pela Administração, poderá ensejar a aplicação das sanções previstas nos arts. 155 a 156 da Lei nº 14.133/2021.
10.2. Constituem infrações administrativas, dentre outras:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial que cause grave dano à Administração ou ao interesse público;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado;
g) Praticar ato lesivo previsto na Lei nº 12.846/2013.
10.3. Poderão ser aplicadas as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.4. A multa poderá ser aplicada nos seguintes termos:
a) Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não executada, em caso de inexecução parcial;
b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução total;
c) Multa moratória de 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) ao dia, limitada a 1% (um por cento) ao mês, em caso de atraso injustificado na execução dos serviços.
10.5. As sanções previstas poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa, conforme a gravidade da infração, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.
10.6. A aplicação das penalidades não exclui a obrigação da contratada de reparar integralmente os danos causados à Administração.
10.7. O pagamento de multas não exime a contratada do cumprimento das obrigações contratuais.

10.8. As penalidades aplicadas serão registradas nos sistemas oficiais e poderão impactar na participação da empresa em futuras contratações públicas.
11.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

11.1. Caberá à CONTRATANTE:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor(es) designado(s), verificando o cumprimento das condições estabelecidas;
b) Emitir as Ordens de Serviço contendo todas as informações necessárias à execução, tais como local, quantidade, datas e horários dos eventos;
c) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias para a adequada execução dos serviços;
d) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços, fixando prazo para sua correção;
e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, conforme as condições estabelecidas neste Termo de Referência;
f) Disponibilizar os locais para instalação dos equipamentos, garantindo condições adequadas de acesso, segurança e operação;
g) Responsabilizar-se pela higienização interna dos banheiros químicos durante a realização dos eventos, bem como pela reposição de insumos, tais como papel higiênico, sabonete e similares, podendo, para tanto, utilizar equipe própria ou terceiros;
h) Aplicar as penalidades previstas em contrato, quando constatado o descumprimento das obrigações por parte da CONTRATADA;
i) Prestar as informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto;
j) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as especificações estabelecidas. 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

12.1. Caberá à CONTRATADA:
a) Executar os serviços conforme as especificações constantes no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e contrato;
b) Realizar o fornecimento, transporte, carga, descarga e instalação dos banheiros químicos nos locais indicados pela Administração;
c) Garantir a manutenção das unidades durante todo o período de utilização, assegurando seu adequado funcionamento;
d) Realizar a sucção e retirada dos dejetos por meio de equipamentos apropriados, garantindo a destinação final ambientalmente adequada dos resíduos;
e) Retirar os equipamentos ao término dos eventos, conforme cronograma estabelecido pela Administração;
f) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se verificarem falhas, defeitos ou incorreções;
g) Atender prontamente às solicitações da Administração, especialmente em situações emergenciais;
h) Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto;
i) Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
j) Cumprir todas as normas sanitárias, ambientais e de segurança aplicáveis;
k) Possuir e manter válidas todas as licenças ambientais necessárias à execução dos serviços;
l) Apresentar, quando solicitado, documentação comprobatória da destinação final dos resíduos;
m) Disponibilizar equipamentos e equipe técnica adequados à execução dos serviços;
n) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto contratado, salvo quando previamente autorizado pela Administração;
o) Emitir a documentação fiscal correspondente aos serviços executados.
12.2. Não são de responsabilidade da CONTRATADA:
a) A higienização interna dos banheiros durante a realização dos eventos;
b) A reposição de insumos, tais como papel higiênico, sabonete e similares.
13. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

13.1. A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de preços realizada em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, considerando consultas ao Painel Nacional de Contratações Públicas (PNCP), à Bolsa de Licitações e Leilões (BLL) e a fornecedores do ramo.
13.2. Para definição do valor estimado, adotou-se como critério a média aritmética dos valores coletados, desconsiderando-se valores inexequíveis ou excessivamente elevados, de modo a assegurar maior fidedignidade aos preços praticados no mercado.
13.3. Os valores unitários estimados são:
a) Banheiro químico comum: R$ 502,75 (quinhentos e dois reais e setenta e cinco centavos);
b) Banheiro químico adaptado (PCD): R$ 687,49 (seiscentos e oitenta e sete reais e quarenta e nove centavos).
13.4. Considerando os quantitativos estimados, o valor total da contratação é de R$ 380.493,52 (trezentos e oitenta mil, quatrocentos e noventa e três reais e cinquenta e dois centavos).
13.5. A estimativa contempla todos os custos necessários à execução dos serviços, incluindo transporte, instalação, manutenção, sucção de dejetos, destinação final ambientalmente adequada, mão de obra, encargos sociais, tributos e demais despesas inerentes à execução contratual.
13.6. O detalhamento da pesquisa de preços encontra-se no processo administrativo, por meio de relatórios e documentos que dão suporte à formação do preço estimado.
14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

14.1. A despesa será empenhada na seguinte Dotação Orçamentária: 
	
12.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO CULTURA E ESPORTE

	2.022 – REALIZAÇÃO DE EVENTOS E PROMOÇÃO DO LAZER
	(240) 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.500.0000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
	 
      R$ 380.493,52



15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1. Nenhuma alteração nas condições estabelecidas neste Termo de Referência poderá ser realizada sem prévia autorização da Administração, observados os limites e condições previstos na Lei nº 14.133/2021.
15.2. A participação no processo licitatório implica plena aceitação das condições estabelecidas neste Termo de Referência e em seus anexos.
15.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com base na legislação vigente, especialmente na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.
15.4. Integram este Termo de Referência, para todos os fins, o Estudo Técnico Preliminar – ETP, a pesquisa de preços e demais documentos constantes do processo administrativo.
15.5. A contratada deverá observar, durante toda a execução do contrato, as normas legais, regulamentares, sanitárias e ambientais aplicáveis ao objeto.
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